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SILVA & MACHADO ELEVADORES LTDA  

2ª Alteração Contratual  

CNPJ: 18.976.447/0001-66 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 

(a) JOEL JAIRO DA SILVA, brasileiro, natural de Florianópolis/SC, separado 

judicialmente, técnico em elevadores, inscrito no CPF sob n° 690.683.139 -91, 

portador da cédula de identidade n° 1/R 2.305.109, expedida pela SSP/SC, residente e 

domiciliado na Estrada Geral de Três Riachos, s/n, Três Riachos, Biguaçu/SC, CEP -

88160-000; e 

(b) LUIZ CARLOS MACHADO, brasileiro, natural de Biguaçu/SC, nascido em 

28/01/1957, casado em comunhão universal de bens, empresário, inscrito no CPF sob n° 

246.401.239-49, portador da cédula de identidade n° 1/R 557.115-4, expedida pela 

SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Geral de Três Riachos, s/n, KM 03, Três 

Riachos, Biguaçu/SC, CEP - 88160-000; 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada, denominada SILVA & 

MACHADO ELEVADORES LTDA, com sede na Rua Capitão Pedro Leite, n° 11, Barreiros, 

São José/SC, CEP 88117-600, registrada na JUCESC  - Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina, sob o NIRE 42205090766 em 30/09/2013 e inscrita no CNPJ sob o n° 

18.976.447/0001-66, resolvem, assim alterar e por fim consolidar o referido contrato como 

segue: 

Cláusula Primeira: A sociedade resolve alterar seu endereço de sede para Rua Passos 

Filho, nº 723-B, Barreiros, São José/SC, CEP: 88117-320. 

Cláusula Segunda: E com as alterações acima, resolvem consolidar o referido contrato 

como segue: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de SILVA & MACHADO 

ELEVADORES LTDA, e utiliza como título de estabelecimento a expressão 

"ELEVACON MODERNIZAÇÃO DE ELEVADORES". 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na Rua Passos Filho, nº 723-B, Barreiros, 

São José/SC, CEP: 88117-320. 

Cláusula Terceira: A sociedade tem como objetivo social o comércio atacadista de peças para 

elevadores e a prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de elevadores, 

escadas e esteiras rolantes. 

Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades no registro do contrato na JUCESC 

em 30/09/2015 e seu prazo é indeterminado. 
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Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez 

mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda 

corrente nacional neste ato, e assim, distribuído entre os sócios conforme subscrito: 

SÓCIOS COTAS VALOR R$ % 

JOEL JAIRO DA SILVA 5.000 R$ 5.000,00 50% 

LUIZ CARLOS MACHADO 5.000 R$ 5.000,00 50% 

TOTAL 10.000 RS 10.000,00 100% 
 

Cláusula Sexta: A responsabilidade dos sócios será, na forma da lei, restrita ao valor de suas 

cotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do 

Art. 1.052 da Lei 10.406 de 10/01/2002. 

Cláusula Sétima: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Oitava: As deliberações sociais que impliquem em quaisquer alterações no contrato 

social, somente poderão ser homologadas mediante a assinatura dos sócios que representem no 

mínimo 3/4(três quartos) do capital social, conforme dispõe o Inciso I, do Art. 1076 da Lei 

10.406 de 10/01/2002. 

Cláusula Nona: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Décima Primeira: Os lucros líquidos que se verificarem serão divididos em partes 

iguais e distribuídos a cada uma das cotas, cabendo a cada sócio tantas partes quantas cotas 

possuírem. 

Cláusula Décima Segunda: Os prejuízos que por ventura se verificarem serão mantidos em 

conta especial para amortização nos exercícios seguintes, e não sendo, serão suportados pelos 

sócios na proporção de suas cotas. 

Cláusula Décima Terceira: A sociedade é administrada pelos sócios JOEL JAIRO DA SILVA 

e LUIZ CARLOS MACHADO, em conjunto, aos quais caberá representá-la judicial e 

extrajudicialmente, possuindo amplos poderes para praticar atos ao bom e fiel desempenho de 

sua função para consecução do objetivo social. 

Cláusula Décima Quarta: O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o 

acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
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peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta: Fica vedado aos sócios prestarem isoladamente, avais, finanças, 

termos de co-responsabilidade em nome da Sociedade, podendo para tanto prestá -los 

sempre que agir em conjunto e em interesse aos objetivos da sociedade. 

Cláusula Décima Sexta: O sócio administrador terá direito a uma retirada mensal a título de 

Pró-labore, cuja importância será fixada em comum acordo, respeitando-se os limites previstos 

em Lei. 

Cláusula Décima Sétima: Os lucros poderão ser distribuídos antecipadamente a qualquer 

momento do ano calendário, desde que haja disponibilidade e lucro para tal operação. 

Cláusula Décima Oitava: Nos casos de afastamento de um dos sócios por motivos de doença, 

este continuará recebendo seus haveres normalmente. 

Cláusula Décima Nona: Em caso de aumento de capital, terão preferência aos sócios cotistas 

para subscrição em igualdade de condições e na proporção de suas cotas que possuírem. 

Cláusula Vigésima: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar 

expressamente aos sócios remanescentes e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

Cláusula Vigésima Primeira: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Vigésima Segunda: Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato, serão 

resolvidos na forma da legislação em vigor. 

Cláusula Vigésima Terceira: Fica eleito o foro de São José/SC, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em 

via única. 

 

 

 

JOEL JAIRO DA SILVA 

*Assinatura Digital 

 

 

 

LUIZ CARLOS MACHADO 

*Assinatura Digital 
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Cpf: 69068313991 - JOEL JAIRO DA SILVA - Assinado em 14/10/2021 s 16:52:37

Cpf: 24640123949 - LUIZ CARLOS MACHADO - Assinado em 14/10/2021 s 16:51:32
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